
ESTADO DO PARA

RBPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI MUNICIPAL NQ 1251/95

DISPOE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TE~NO. PER
TENCENTE AO PATRIMONIO MUNICIPAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

DJALMA VIDAL DE BRITTO FREIRE, Prefeito em Exercício do 'I

Municipio de Itaituba, Estado do Pará.

Faço saber que a Cámara Municipal de Itaituba, Estado

Pará, AProva e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

do'

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR, um terreno per

tencente ao Patrimônio Municipal ao Senhor (a) . .T.E~~~1..NJI~.CJ\J{Nf18Q~Jl-"J\.

, localizado à... .RLL~.F.e.fj);Je.R.oM-{.gu..e.tJ.Go.m~.(V.fU.I1~ .8:120..

bairro.. ~~Yf§-tq , lote.~2.8 , quadra.. .1J?.., medindo. .o~~QO.

d f 28.00 I I d" 28.00metros e rente; ~...metros na atera lrelto; ~...metros na

lateral esquerdo e .Q~:flP metros de fundos, perfazendo urnaárea'

total de f?4.. .w~. .JP~~E.NTQ~.E. Yl~"(E. F.Q.4A.rr<Q.A1E.rr<Q~ .Q.Uf-,12TMVP{): ...

Com as seguintes limitações:

Fren te com - . ~4-~ f?Up.e.. FQ4'r).i1LLe4.G.otne4. L2j ~ l .n.Q H?

Lado Direi to _Jowa. PVuútta.da.Silva. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...

LadoEsquerdoRo,(ã!i.J.-r:-Ae..f1~.~...dçt.~«.vçt

. ................

Fundos - Gonç.a.ta.Soatte..6da.Silva. ..

R
. d .t

'
d P o 806 I 94

equerlo a raves o rocesso n ....

ARTIGO 2Q - A presente DOAÇÃO, será de conformidade com o contido na

Lei Municipal nQ 1.201/94, de 29 de abril de 1.994.

ARTIGO 3Q - Na Escritura Pública de DOAÇÃO, deverá obrigatoriamente'

constar a cláusula de reversão do Imóvel na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA - ESTADO DO PA

RA, em 25 de Maio de 1995


